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Lei 1239/16 

Dispõe sobre: “Autoriza o Poder Executivo a receber como doação área que especifica para 

fins de prolongamento da Estrada de Servidão do Jacarandá e dá outras providências”. 

 

  Joaquim da Cruz Junior, Prefeito do Município de Nazaré Paulista, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:  

    

   Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber como doação, do Sr. Mário 

Veríssimo de Moraes, portador do RG nº 4.690.575/SSP-SP e do CPF do MF nº 388.547.758-

00, brasileiro, casado, pecuarista, domiciliado em Nazaré Paulista, na Travessa Capitão 

Silvestre, 24 e sua mulher ADELIA DE ALMEIDA MORAES, portadora do RG 18.803.341/SSP-

SP e do CPF do MF nº 323.073.208-14, brasileira, casada, do lar, domiciliada em Nazaré 

Paulista, na Travessa Capitão Silvestre, nº 24, e JOSÉ EUGÊNIO DE MORAES, portador do RG 

nº 4.114.127/SSP-SP e do CPF nº 774.816.158-53, para fins de prolongamento da Estrada de 

Servidão do Jacarandá, o imóvel com área total de 8.234,00m², a seguir descrito e 

caracterizado: 

I – Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, daí confrontando com PROPRIEDADE 

PARTICULAR, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 117°17’56” e 202,08m; até o 

vértice P02; agora segue em curva com arco de 39,27m, com raio de 25,00m, até o vértice 

P03; 27°17’56” e 138,53m; até o vértice P04; agora segue em curva com arco de 12,38m, com 

raio de 25,00m, até o vértice P05; 358°55’39” e 139,65m; até o vértice P06; agora 

confrontando com a AVENIDA MATHIAS LOPES, deste segue com o seguinte azimute e 

distância: 136°26’56” e 56,75m; até o vértice P07; agora confrontando com PROPRIEDADE 

PARTICULAR, deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: segue em curva com arco 

de 33,60m, com raio de 14,00m, até o vértice P08; 178°55’39” e 94,66m; até o vértice P09; 

agora segue em curva com arco de 6,93m, com raio de 14,00m, até o vértice P10; 207°17’56” 

e 183,85m; até o vértice P11; 297°17’56” e 210,84m; até o vértice P12; agora segue em curva 

com arco de 24,64m, com raio de 14,00m, até o vértice P13; agora confrontando com a 

ESTRADA DE SERVIDÃO DO JACARANDÁ, deste segue com o seguinte azimute e distância: 

359°00’03” e 34,79m; até o vértice P01; chegando ao inicio dessa descrição. 

II – O prolongamento da ESTRADA DA SERVIDÃO DO JACARANDÁ tem seu início 

aproximadamente nas coordenadas Latitude: 23°10’24.02”S e Longitude: 46°26’28.53”O e seu 

término aproximadamente nas coordenadas Latitude: 23°10’17.99”S e Longitude: 

46°26’18.11”O. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

   Parágrafo Único – Todas as despesas com documentação e obras de 

infraestrutura viária necessária, como guias, sarjetas, pavimentação e sistema de energia 

elétrica será de inteira responsabilidade dos doadores. 

    

   Art. 2º. As despesas decorrentes com execução da presente lei correrão por 

conta das dotações consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

   

   Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Nazaré Paulista, 23 de setembro de 2016. 

 

 

Joaquim da Cruz Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

Publicado conforme o disposto no                      
Artigo 86 da Lei Orgânica Municipal 
 
Cristina Aparecida de Souza 
Assessora de Gabinete 


